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JUSÍIFICATIVA

O Secretário Municjpal de Cultura deste Municipio, nomeada pela portaria n' 08412021, de 01 de
fevereiro de 2021. vem, em atendimento ao art. 26, caput da Lei n' 8.666/93, aprêsentar
Justificativa de lnexigibilidade de LicitaÇão para a Contratação da empresa PAULO HENRIQUE
vlElRA SANTOS-ME. para realizaçáo de shows artÍsticos da Banda Sirius na Festa em
Homenagem ao Dia das Mães na Cidade dê Pacatuba/Se, no dia 1210512022, Festa de Santo
Antônio do povoado Piranhas dia 0410612022, e a Festâ de São João do Povoado Breião da
Itioca dia 2410612022, do tr/lunicípio de Pacatuba/SE.

Para respaldar a sua pretensâo, trago aos autos do sobredito processo peÇas fundamentais:
proposta de serviÇos e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de outros
elementos que se constrtuem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório. em Gzáo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do Íuturo contratado.

lnstada a manifestar-me, apresenlo justificativa de inexigibilidade de licitação sut)
examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, art. 25, lll dispôe, ln verbls

'lÍ;'lf 
';Í 'l::i 

liZ]i'oo"o'" 
quando houver inviabitidade de

()
lll - para a contratação de profissional de qualquer setor arlístico'
diretamente ou através de empresáio exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece es condiçÕes formais para a
composiÇão do procêsso de inexigibilidade de licitaÉo (ex yl do art. 26, paágralo único, da Lei no

8 666/93), Ei-las:

I - Razáo da escolha do fornecedor ou executante,

2 - JustiÍlcativa do Preço.

Sabe-SequeocitadoMunicípiodePacatuba,porforçadaSuanaturezajurídica.Se
sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e Contratos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se

um procedimento licitatbrio (o que ocorre no presente caso). A regra é Iicitar' no entanto' a Lei n'
8.6d6/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaÇão pressupÕe uma situaçáo em que esta não ê viável' ou

seja, a licitação inãxigivet ó uma obiigaçáo, principalmente diântê das circunstâncias do caso

concreto e dá altivez dos bens jurídicos a serem protegidos'

Assim. como se observa' a lei que rege as licitações e contratos administrativos

estabelececritériosobjetivosparaacontraçãodireta,EéSobaÓpticâdessescriterios
rniraconstitucionais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitaçâo que ora se

apresenta
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DêÍinrndo. de foÍma bastante clara e sucinta, o que seja necessaÍio paÍa uma
contrataçáo drreta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de Licitaçôes e Contratos. o festelado
adminrstrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Para a regularidade dessa contratação direta existem três
requÍsitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o seryiço de um adista
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo:
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública." 1

Analisando-se, agoÍa, pari passu, os requjsitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, além da inviabilidade de competiÇão, veem-se que o profissional que se pretende
contratar: PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTOS, preenche o mesmo, conforme a documentaçâo
apresentada.

Assim. de cada um dos requisitos preestabelecidos. temos

- Que o obieto da contratação seia o serviço de um aÍtista profissional - A Lei
n" 6.533/78, em seu art. 20, assim define o artistal

"Art 2o - Para os efeitos desta lea. é considerado:
| - Artista. o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza. para efeito de exibrÇão ou
divulgaÇão pública, através de meios de comunicaçáo de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversáo pública:"

Assim, o profissjonal, no caso em tela: PAULo HENRIQUE VIEIRA SANTOS -
SIRIUS banda, que canta cançÕes para lodas as idades - Forró, Arrocha e outros - também é
artrsta. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artrstas
Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de Arte Dramática, ou outros cursos semêlhantes, ou
profissionars de 2' Grau de Ator. Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes
(ex v/ do art 70), ainda assim, no inciso lll do mesmo artigo, dê forma bastante vaga, reconheceu,
também. como profissional artistico, outras categorias, conquanto possuíssem atestado de
capacitação profissional fornecido pelo Sindicato representativo das categorias profissionais.
Entretanto. a Lei de Licitações e Contratos, ampliando essa exegese, em sua redação,
estabeleceu a contratação de profissional de qualquer setoÍ adístico", enquadrando-se. desta
forma. o cantor. ou banda

Ademais. a BANDA SlRlUS, é reconhecida no Município e na região.

Que seia feita diretemente ou atÍavés de empresáÍio exclusivo - A contrataÇão se

dará atraves de empresário exclusivo para a rcalizaçáo desse espetáculo qual seja a

empresa PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTOS ' CNPI 30.975 658/0001-80 consoante

deólaraçÕes ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da contratação se

concretzã num objeto material (realizaÇâo de shows), esta PreÍeatura irá obtê-lo como

resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que'não há

nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo aceita

normalmente à dectaração feita pelo próprio aftista de que determinada pessoa é seu

1 ln Fernandes, Jorge ulisses lacoby, contratação Direta sem Licitação. Brasília
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tr
agente exclusivo 2. Dessa forma, dispensamos malores comentários a respeito. ante a
clareza cÍistaIna da contrataçâo
Que o contratado seia consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública
- A BANDA SlRlUS, é reconhecida em toda a regiáo, como todo o Estado. Novamente,
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência. esclarece-nos
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"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
BÍasileiro para Formação PolÍtica, se o fato notório da
consagração pela opiniâo pública nêcessita ser demonstrado nos
autos. E óbvio que náo se pretende que o agente faça juntar
centenas de recortes de jornaas, por exemplo, sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contrataÇão direta, como citar o
número de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." 3

Marçal Justen Filho. tambem nesse sentido

"A exigência da consagração pêrante a crítica ou a opinião pública
destina-se a evitar comparaÇÕes arbitrárias. A Lei admite a
possibilidade de contraposição entre a opiniáo da crítica
espêcralizada e a opinião pública. Basta uma

das duas hipóteses para autorizar a contrataÇão. Em qualquer
caso, o dispositivo deve ser interpretado de modo coerente com a
natureza do rnteresse público." 4

Nesse sentido, todas essas recomendaÇÕes foram devidamente cumpridas.
Devemos. ainda, encarar a questáo da pretendida contrataçáo em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à realizaÇáo
do bem comum. E. assim, podemos constatar. hialinamente, que ambos se fazem presentes no
objeto da contrataÇão, pois o fim ao qual se destina a contrataçáo, qual seja a realização de um
show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração aos tradicionats festeios
dos padroeiros dos povoados deste Municipio, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista
err,aizada na cultura da populaçáo desta localidade.

outrossim. é do conhecimento de todos os munícipes, que a aludida festividade íaz
parte do calendário cultural do Municipio de Pacatuba, o que nos impulsionou a dar continuidade a

esses eventos

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. por excelência, esclarece-nos

"Pode a Administraçáo necessitar promover a contrataçáo direta,
hipótese restrita, ditada pelo interesse pÚblico.

Nesse caso, náo deve ser olvidado que a individualidade da
produÇão artistica acarreta, em regra, a inviabilidade de
competiÇáo. É justamente a ausência de parâmetros que assegura
a craatividade humana." 5

3

z Ob. cit
r Ob. cit
a Ob. cit
5 ob. cit
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MaÍÇal Justen Filho. com lapidar clareza, assere

"Portanto, somente quando se Íizer necessária a contrataçâo de
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisÍaçào do
rnteresse público e que se poderá aplicar o dispositivo."

E, nesse diapasáo, complementa

3

dirêta da
medida é

^.)

"A atividade artistica consiste na emanaÇão
personaIdade e da criatrvidade humanas. Nessa
impossível verificar-se identidade de atuaçÕes." 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇão direta nos moldes do art.
25, lll da Lei no I666/93. vejamos, agora, as condiçÕes formais para a composiçáo do processo
de inexigibilidade de licitação

1 - Razão da escolha do fornecêdor ou executante - A escolha da Banda. por

consequência, representada pela empresa, PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTOS CNPJ n"

30.975.658/0001-80 não foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se.
perfeitamente. nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o Já

exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta Cabe
arnda. reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo. assim, comparaçÕes. por
ser. também. individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bêm
obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singutar, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana l sendo que o profissional a ser contratado possue experiência nesse campo.
além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confrontaÇáo
dos valores cobrados anteriormente. ainda que individualizado o serviço, e da proposta

apresentada pela empresa PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTOS (BANDA SIRIUS) para esse
show, veriÍica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado O eminente Prof
Jorge Ulisses. em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto. parece que a melhor regra não
é buscar o preço de 'mercado. mas observar quanto o mesmo aftista cobra pelo espetáculo
equivalente de outros órgãos da Adminístraçáo Pública. Regra que se coaduna com o aft 15 V.

da Let no I 666/93." r

Reponta extreme de dúvidas, portanto. que a situaçáo que se nos apresênta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de
LicitaÇáo.

Considerando a necessidade de se comemorar evento táo especial em homenagem
ao Dia das Máes. já enraizados na cultuÍa destas localidadesi

Considerando que a Íealazação dos shows para a comemoração desse evento é algo
de suma importância para a djvulgaÇão da cultura local do nosso município, trazendo para
Pacatuba públicos das redondezas e municípios circunvizinhos.

6ln Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Ad m inistrativos.
Dialetica.
7 Ob. cit.
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Considerando que o Munrcípio de Pacatuba não pode deixar de participar,
ativamente. das comemoraçÕes alusivas a tal evento,

Considerando. que a realizaÇáo de tal evento sempre foa de responsabilidade deste
muntcrpro,

Considerando. ainda, que a Íealizaçâo do evento. é de interesse público, pols
fomenta a manutenÇáo da cultura, bem como o turismo regional,

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço. como ê
do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é diverso
lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade é
sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral
e os bons costumes

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 12.000,00 (doze mil rêais). sendo
que as despesas decorrentes para contraçáo seráo por conta da seguinte classificaçâo
orçamentária:

27026 Secretaria Municipal de Cultura
2080- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura
3390.39.00 00 - Outros Serviços TeÍceiros - Pessoa Jurídica
17040000 - Royalties.
15000000 - Próprios.

Finalmente, porém náo menos importante, ex poslstis, opino pela contrataçáo direta
dos serviços do profissional artísticos - BANDA SIRIUS por intermédio da empresa PAULO
HENRIQUE VIEIRA SANTOS CNPJ: 30.975.658/0001-80. sem o precedente Processo Licitâtório,
ex yl do art. 25. lll. clc art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual
redaçáo

A Excelentíssima Senhora Prefeita, para apreciação e posterior ratificaÇão desta
Justificativa. que dá espeque ao Processo dê lnexigibilidadê de Licitação, após o que deverá
ser publicada na imprensa oficial, como condiÉo de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26
da mesma norma jurídica susoaludida.

Pacatuba/SE. 06 de Maio de 2022

GENIVALD S SANTOS
Secretário de Municipal de Cultura
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